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Processo nº 08059.001176/2020-77
  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 01/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL  E A EMPRESA
ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA.

 
 
A União Federal, por intermédio da DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA – DITEC/PF , registrada no
CNPJ/MF sob o n.º 00.394.494/0087-06, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul, Quadra 7 – Lote 23,
em Brasília-DF, órgão do Ministério da Justiça, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. ALAN DE
OLIVEIRA LOPES, CPF 647.649.581-04 e C.I. 1.390.962 SSP/DF, matrícula funcional nº 9.248,
nomeado pela Portaria nº 239 - GAB/MJSP, de 08 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº
088, seção 02, p. 32, de 11 de maio de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ACN
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº
73.628.307/0001-05, sediada na Rua Celso Bayma, 499 - Jardim Atlântico, em Florianópolis/SC - CEP:
88.095-750, endereço eletrônico: licitacao@acn.com.br e comercial@acn.com.br, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr RAFAEL DOS SANTOS NUNES , portador da Carteira
de Identidade nº 4444761, expedida pela SESP/SP e CPF nº 299.041.011.289-52, tendo em vista o que
consta nos Processos nº 08200.007983/2020-12 e nº 08059.001041/2020-10 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº
6/2020, Ata de Registro de Preços nº 03/2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos destinados à documentação e
busca de vestígios para uso em situações operacionais e ações de capacitação realizadas pela
SEPEX/DPER/INC/DITEC/PF conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificada no preâmbulo e à proposta
vencedora , independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

11

RÁDIO TRANSCEPTOR HT
DIGITAL
Fabricante/Modelo:
Motorola/DTR720

150737 unidade 10 1.835,24 18.352,40

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de 13/01/2021 e encerramento em 13/01/2022, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de
1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 18.352,40 (dezoito mil e trezentos e cinquenta e
dois reais e quarenta centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200406
Fonte: 0174020227
Programa de Trabalho: 061815016154U5664
Elemento de Despesa: 449052
PI: PF99C002920
Nota de Empenho: 2020NE800377
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.  
 
9. CLÁUSULA NONA  - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

Brasília, 08 de janeiro de 2021.

 

ALAN DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Técnico-Científico

DITEC/PF
 
 

RAFAEL DOS SANTOS NUNES
Responsável Legal da Contratada

ACN COMÉRCIO DE PRODUTOS DE TRÂNSITO LTDA
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TESTEMUNHAS:

1ª - Sergio Torres Santos

2ª - Joziley Jacinto dos Santos

Documento assinado eletronicamente por ALAN DE OLIVEIRA LOPES, Diretor(a), em
08/01/2021, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO TORRES SANTOS, Perito(a) Criminal Federal,
em 12/01/2021, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOZILEY JACINTO DOS SANTOS, Agente
Administrativo(a), em 12/01/2021, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael dos Santos Nunes, Usuário Externo, em
12/01/2021, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17122967 e o código CRC FF303664.

Referência: Processo nº 08059.001176/2020-77 SEI nº 17122967
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO _ seção z ISSN 1677-7069 N9 10, sexta-feira, 15 de janeiro de 2021

EXTRATO DE CONTRATO N9 38/2020 - UASG 200406 - DITEC/DPF

N2 Processo: 08059001177/2020-11.
Pregão N9 6/2020. Contratante: DIRETORIA TECNICO-ClENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 36.622.010/0001-06 - TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA. Objeto: A aquisição de equipamentos destinados a documentação e busca de
vestígios para uso em situações operacionais e ações de capacitação realizadas pela
sepex/dper/inc/ditec/pf conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital. Item 23.

Fundamento Legal: . Vigência: 23/12/2020 a 23/12/2021. Valor Total: RS
16.784,62. Data de Assinatura: 21/12/2020.

(co|v|PRAsNET 4.0 - 11/01/2021).
Exnuiro DE coNTRATo NA 1/2021 - uAse zoo4os - D|TEc/DPF

N9 Processo: 08059011762/2020-77.
Pregão N9 6/2020. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 73.628.307/0001-05 - ACN COMERCIO DE PRODUTOS DE TRANSITO

LTDA. Objeto: Aquisiçao de equipamentos destinados a documentcao e nbusca de vestígios
para uso em situacoes operacionais e acoes de capacitacao realizadas pela
sepex/dper/inc/ditec/pf (...) _ Item 11.

Fundamento Legal: . Vigência: 13/01/2021 a 13/01/2022. Valor Total: RS
18.352,40. Data de Assinatura: 12/01/2021.

ico|v|PRAsNET 4.0 - 12,/01/2021).
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

~
COORDENAÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (COREC)

EDITAL N2 1 - DGP/PF, DE 15 DE JANEIRO DE 2021
coNcuRso Púsuco PARA o PRov|MENTo DE vAGAs Nos cARGos DE DELEGADO DE

|=oLlc|A FEDERAL, AGENTE DE PoLic|A |=EDERAL,EscR|vÃo DE POLÍCIA FEDERAL E
PAP|LoscoP|sTA PoL|c|AL FEDERAL

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos ll, XIII e XXI do artigo 43 da Portaria n9 155, de 27 de setembro de
2018, do Ministério da Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União n9 200, de
17 de outubro de 2018, em cumprimento à determinação para realizar concurso público,
efetuada por intermédio da Portaria n9 14.358, de 9 de dezembro de 2020, do Diretor-
Geral da Polícia Federal, publicada no Diário Oficial da União n9 237, de 11 de dezembro
de 2020, torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas nos
cargos de DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRIVÃO DE
POLÍCIA FEDERAL e PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL, observadas as disposições
constitucionais referentes ao assunto e de acordo com os termos da Lei n9 4.878, de 3 de
dezembro de 1965, da Lei nã 8.112, de 11 de dezembro de 1990, da Lei ng 9.266, de 15
de março de 1996, do Decreto-Leí n9 2.320, de 26 de janeiro de 1987, da Lei n9 12.990,
de 9 de junho de 2014, do Decreto n9 9.739, de 28 de março de 2019, do Decreto n'-'
9.508, de 24 de setembro de 2018, e respectivas alterações, da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n9 676.335/MG, de 26 de
fevereiro de 2013, da Portaria Normativa n9 4, de 6 de abril de 2018, da Nota Jurídica ng
00729/2020/CONIUR-MJSP/CGU/AGU, do Despacho de Aprovação n9 02992/2020/CONJUR-
MISP/CGU/AGU, da Portaria SEDGG/ME ni' 25.634, de 31 de dezembro de 2020, da
Instrução Normativa n9 124~DG/PF, de 13 de junho de 2018, assim como das normas
contidas neste edital e em seus anexos.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e executado pelo Centro

Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) e pela
Polícia Federal.

1.2 A seleção para os cargos de que trata este edital compreenderá as
seguintes etapas, conforme especificado a seguir:

1.2.1 A primeira etapa do concurso público destina-se à admissão à matricula
no Curso de Formação Profissional e abrangerá as seguintes fases, de responsabilidade do
Cebraspe:

a) prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e
classificatório;

b) prova discursiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e
classificatório;

c) exame de aptidão física, para todos os cargos, de caráter eliminatório;
d) avaliação médica, para todos os cargos, de caráter eliminatório;
e) prova oral, somente para o cargo de Delegado de Polícia Federal, de caráter

eliminatório e classificatório;
f) prova prática de digitação, somente para o cargo de Escrivão de Polícia

Federal, de caráter eliminatório;
g) avaliação de títulos, somente para o cargo de Delegado de Polícia Federal, de

caráter classificatório; e
h) primeiro momento da avaliação psicológica, para todos os cargos, sem

caráter eliminatório.
1.2.2 A segunda etapa do concurso público consistirá de curso de formação

profissional, de caráter eliminatório, de responsabilidade da Academia Nacional de Polícia,
a ser realizado no Distrito Federal, podendo ser desenvolvidas atividades, a critério da
Administração, em qualquer unidade da Federação.

1.2.2.1 A ordem de classificação obtida no Curso de Formação Profissional será
rigorosamente obedecida para efeitos de escolha de lotação para todos os candidatos.

1.2.3 Durante a execução da segunda etapa do concurso público, Curso de
Formação Profissional, será realizado o segundo momento da avaliação psicológica, de
caráter eliminatório, de responsabilidade do Cebraspe, que atuará sob supervisão da
Polícia Federal.

1.3 A prova objetiva, a prova discursiva, o exame de aptidão física, a prova
prática de digitação, a avaliação médica, o primeiro momento da avaliação psicológica, a
avaliação de títulos, para todos os candidatos, bem como o procedimento de
heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararem negros e a avaliação
biopsicossocial dos candidatos que se declararem com deficiência serão realizados em
todas as capitais e no Distrito Federal.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas
localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades.

1.4 A prova oral, aplicada apenas para o cargo de Delegado de Polícia Federal,
será realizada somente em Brasília/DF.

1.5 O candidato, em obediência ao inciso I do artigo 89 do Decreto-Lei n9
2.320/1987, e de acordo com o Anexo VI deste edital, será submetido à investigação social,
de caráter unicamente eliminatório, no decorrer de todo o concurso público, desde a
inscrição até o ato de nomeação.

1.5.1 O candidato, a critério da Administração, poderá ser avaliado em exame
antidrogas no decorrer de todo o concurso público, desde a inscrição até o ato de
nomeação, além da entrega do exame laboratorial, na fase da avaliação médica, prevista
no inciso IV do subitem 3.1 do Anexo IV deste edital.

1.5.2 A recusa à submissão ao exame antidrogas implicará a eliminação do
candidato do concurso público.

1.6 O candidato poderá ser submetido a avaliações médica e psicológicas
complementares, de caráter unicamente eliminatório, durante o Curso de Formação
Profissional, em obediência ao artigo 69, alíneas "c" e "f", do Decreto-Lei n'2 2.320/1987, ao
artigo 99, incisos Vl e VII, da Lei n'2 4.878/1965, ao artigo 14 da Lei n9 8.112/1990 e suas
alterações, e de acordo com os Anexos IV e V deste edital.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico Documento assinado digitalmente conforme MP ni! 2.200-2 de 24/08/2001,
¿_| ' http://www.in.gov.br/autenticidadehtml, pelo Código 053D2021011500126 que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2 DOS CARGOS
2.1 CARGO 1: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de bacharel em Direito, fornecido

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e
comprovação de três anos de atividade juridica ou policial.

ATRIBUIÇÕES: instaurar e presidir procedimentos policiais de investigação;
orientar e comandar a execução de investigações relacionadas com a prevenção e
repressão de ilícitos penais; participar do planejamento de operações de segurança e
investigações; supervisionar e executar missões de caráter sigíloso; participar da execução
das medidas de segurança orgânica, bem como desempenhar outras atividades,
semelhantes ou destinadas a apoiar o órgão na consecução dos seus fins.

REMUNERAÇÃO: RS 23.692,74.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais em regime de tempo integral e

com dedicação exclusiva. I
2.2 CARGO 2: AGENTE DE POLICIA FEDERAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior

em nivel de graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

ATRIBUIÇÕES: investigar atos ou fatos que caracterizem ou possam caracterizar
infrações penais, observada a competência da Policia Federal; proceder à busca de dados
necessários; executar todas as tarefas necessárias à identificação, ao arquivamento, a
recuperação, à produção e ao preparo dos documentos de informações; executar todas as
atividades necessárias à prevenção e repressão de ilícitos penais da competência da Polícia
Federal; conduzir veículos automotores, embarcações e aeronaves; auxiliar a autoridade
policial em todos os atos de investigação, cumprir medidas de segurança orgânica;
desempenhar outras atividades de natureza policial e administrativa, bem como executar
outras tarefas que lhe forem atribuídas.

REMUNERAÇÃO: RS 12.522,50.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais em regime de tempo integral e

com dedicação exclusiva. Í
2.3 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLICIA FEDERAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior

em nível de graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

ATRIBUIÇÕES: dar cumprimento às formalidades processuais, lavrar termos,
autos e mandados, observando os prazos necessários ao preparo, à ultimação e à remessa
de procedimentos policiais de investigação; atuar nos procedimentos policiais de
investigação, acompanhar a autoridade policial, sempre que determinado, em diligências
policiais; responsabilizar-se pelo valor das fianças recebidas e pelos objetos de apreensão;
conduzir veículos automotores; cumprir medidas de segurança orgânica; atuar nos
procedimentos policiais de investigação; desempenhar outras atividades de natureza
policial e administrativa, bem como executar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

REMUNERAÇÃO: RS 12.522,50.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais em regime de tempo integral e

com dedicação exclusiva.
2.4 CARGO 4: PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL
REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior

em nível de graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

ATRIBUIÇÕES: executar, orientar, supervisionar e fiscalizar os procedimentos de
reconhecimento, isolamento, fixação, coleta, acondicionamento, transporte, recebimento,
processamento, armazenamento e descarte de fragmentos e impressões papilares,
realização de exames e emissão de laudos oficiais papiloscópicos, representação facial
humana e prosopografia; operar e gerir bancos e sistemas automatizados de identificação
humana civil e criminal; assistir à autoridade policial; desenvolver estudos na área de
identificação humana civil e criminal; conduzir veículos automotores; cumprir medidas de
segurança orgânica; desempenhar outras atividades de natureza policial e administrativa,
bem como executar outras tarefas que lhe forem atribuídas.

REMUNERAÇÃO: Rs 12.522,50.
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais em regime de tempo integral e

com dedicação exclusiva.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS
3.1 Ser aprovado no concurso público e não ter sido eliminado na investigação

social.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos termos do § 19 do artigo 12 da
Constituição Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo

masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir carteira de identidade civil e carteira nacional de habilitação,

categoria "B", no minimo.
3.7 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 2

deste edital.
3.8 Ter idade mínima de 18 anos completos na data de matricula no Curso de

Formação Profissional.
3.9 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
3.10 Ter 3 (três) anos de atividade jurídica ou policial, para ingresso no cargo

de Delegado de Policia Federal.
3.10.1 Considera-se atividade jurídica, para fins de ingresso no cargo de

Delegado de Polícia Federal:
a) a exercida com exclusividade por bacharel em Direito;
b) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, com a participação

anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de advogado em causas ou questões distintas,
conforme o Estatuto da Advocacia;

c) o exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de magistério superior,
que exija a utilização preponderante de conhecimentos jurídicos;

d) o exercício de função de conciliador em tribunais judiciais, juizados especiais,
varas especiais, anexos de juizados especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício
de mediação ou de arbitragem na composição de litígios, pelo periodo minimo de 16
(dezesseis) horas mensais e durante 1 (um) ano.

3.10.1.1 E vedada, para efeito de comprovação de atividade juridica, a
contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra atividade anterior à conclusão do
curso de bacharelado em Direito.

3.10.1.2 A comprovação do tempo de atividade juridica relativa a cargos,
empregos ou funções não privativos de bacharel em Direito será realizada mediante
certidão circunstanciada, expedida pelo Órgão competente, indicando as respectivas
atribuições e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de
conhecimento juridico.

3.10.2 Considera-se atividade policial, para fins de ingresso no cargo de
Delegado de Policia Federal, o efetivo exercício de cargo público, de natureza policial, na
Policia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, polícias civis elou)
polícia penal; o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, polícias militares e(ou)
corpo de bombeiros militares; e o tempo de atividade como agente socioeducativo.

3.103 Poderão ser somados os períodos de atividade juridica e de atividade
policial.

3.11 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência
e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos exigidos para matrícula por
ocasião da convocação para o Curso de Formação Profissional, assim como os documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no momento da posse. 3.12 Cumprir
as determinações deste edital.
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